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 Capítulo 1
Introdução à Problemática da Constrição de Bens e a Defesa do Terceiro





    1.1. A Interseção entre o Processo Penal e o Direito de Propriedade




    O direito de propriedade, pilar fundamental de qualquer Estado Democrático de Direito (Silva, 2024, p. 273), encontra-se consagrado constitucionalmente, garantindo ao indivíduo a prerrogativa de usar, gozar, dispor e reivindicar seus bens, desde que observada a respectiva função social (BRASIL, 1988, art. 5º, XXII). Contudo, a natureza absoluta dessa garantia pode ser mitigada diante de imperativos de interesse público e social, como os que emergem da persecução criminal. É nesse cenário que se estabelece a complexa (e por vezes tensa) interseção entre o Direito Processual Penal e a proteção patrimonial (LOPES JR., 2024, p. 615).




    Tradicionalmente, a esfera penal destina-se à apuração de ilícitos, à responsabilização de infratores e à aplicação de sanções corporais, enquanto o direito de propriedade é regido por normas civis e constitucionais que visam à estabilidade das relações patrimoniais (SILVA, 2024, p. 275). No entanto, a criminalidade contemporânea — especialmente a organizada e aquela voltada à lavagem de capitais — possui um caráter eminentemente econômico (OLIVEIRA, 2024, p. 812). Nesse cenário, o produto e o proveito do crime tornam-se objetos de medidas de constrição real, o que pode gerar colisões com o direito de propriedade de terceiros inocentes.




    Casos práticos, a exemplo dos desdobramentos da “Operação Xeque-Mate”, ilustram como a investigação atinge bens para assegurar o perdimento de ativos de origem ilícita. O desafio jurídico, contudo, reside em harmonizar essa legítima pretensão estatal de descapitalização com a proteção dos direitos fundamentais de terceiros que, agindo de boa-fé, tenham adquirido tais ativos de forma legítima. Para tanto, a robusta comprovação da procedência lícita do bem e a ausência de nexo com a atividade investigada tornam-se pilares essenciais para evitar que o processo penal se converta em fonte de injustiças patrimoniais (NUCCI, 2024, p. 458).




    A ausência de procedimentos específicos no Código de Processo Penal para lidar com essa colisão gera incerteza jurídica. Este livro se propõe a iluminar esse caminho fornecendo os meios para a defesa eficaz do patrimônio.




    1.2. O Crescente Impacto das Medidas Assecuratórias Penais no Patrimônio de Terceiros




    O avanço e o aperfeiçoamento da criminalidade organizada e de delitos financeiros, como a lavagem de dinheiro, impôs ao Estado a necessidade de desenvolver mecanismos cada vez mais eficazes para o rastreamento e a recuperação de ativos ilícitos (OLIVEIRA, 2024, p. 815.).




    Nesse contexto, as medidas assecuratórias penais, que visam atingir o patrimônio do criminoso, tornaram-se ferramentas essenciais da persecução penal. Grandes operações, a exemplo da “Xeque-Mate”, ilustram a complexidade dessas investigações, que buscam desmantelar estruturas financeiras criminosas e atingir bens que servem como produto ou proveito do crime (MATO GROSSO, 2022).




    No entanto, a abrangência dessas operações e a forma como as medidas cautelares são aplicadas muitas vezes geram consequências indesejadas para terceiros. Embora a investigação se concentre inicialmente nos principais atores e nos ativos diretamente vinculados ao delito, a teia de relações financeiras pode levar à constrição de patrimônio em nome de interpostas pessoas — indivíduos que, embora conectados ao investigado principal, possuem bens de origem lícita ou que foram transacionados com terceiros de boa-fé.




    A prática judicial demonstra que as decisões de sequestro de bens são, frequentemente, proferidas de maneira ampla e genérica (NUCCI, 2024, p. 459), atingindo imóveis de diversos representados sem uma individualização prévia da matrícula ou da sua efetiva origem ilícita. Essa generalidade, embora compreensível pela necessidade de celeridade na fase embrionária da investigação, resulta na averbação de indisponibilidades sobre bens que podem estar legitimamente em posse ou propriedade de terceiros inocentes. O crescente impacto dessas medidas no patrimônio de boa-fé cria uma colisão direta entre o interesse público na repressão criminal e o direito fundamental à propriedade, exigindo um arcabouço jurídico que harmonize tais pretensões (LOPES JR., 2024, p. 618).




    1.3. A Lacuna Normativa no Processo Penal e a Controvérsia Doutrinária e Jurisprudencial




    Apesar da crescente incidência de medidas assecuratórias sobre bens de terceiros, o Código de Processo Penal (CPP) apresenta uma notável lacuna normativa quanto a um procedimento específico para a defesa desses indivíduos. Embora o diploma processual penal preveja o sequestro de bens e, em seus artigos 129 e 130, mencione o rito de embargos e a restituição de coisas apreendidas (BRASIL, 1941), ele é omisso em detalhar um rito célere para que terceiros de boa-fé, atingidos por uma constrição, possam se opor a ela eficazmente.




    Além disso, o CPP estabelece como critério o trânsito em julgado da ação penal para a decisão definitiva sobre o bem, o que impõe ao terceiro um ônus temporal desproporcional. Essa ausência de previsão expressa de um rito autônomo e imediato tem sido a gênese de intensa controvérsia na doutrina e na jurisprudência.




    Uma vertente de pensamento defende a incomunicabilidade entre os ramos processuais, argumentando que a especialidade do processo penal impediria a aplicação de institutos civis na ausência de expressa disposição legal (TÁVORA; ALENCAR, 2024, p. 582). Por outro lado, a corrente majoritária, à qual esta obra se filia, sustenta que tal omissão não pode resultar em denegação de justiça ou em violação de direitos fundamentais (PACELI, 2024, p. 818).




    A prevalência de princípios constitucionais como o devido processo legal, o contraditório e o direito de propriedade impõe a busca por mecanismos que garantam a tutela do terceiro.




    A jurisprudência reflete essa divergência, embora haja uma tendência crescente em reconhecer a legitimidade dessa defesa. Precedentes em diversos Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais Federais têm admitido a utilização de meios processuais que, embora não previstos no CPP, são fundamentais para proteger quem não contribuiu para o ilícito – conforme acórdãos transcritos ao longo desta obra. O debate, portanto, avança para uma análise sistemática, buscando harmonizar a eficácia da persecução criminal com a imperativa garantia de direitos individuais.




    1.4. Questão Central, Viabilidade da Tese e Objetivos desta Obra.




    A complexidade e a controvérsia que permeiam a intersecção entre as medidas assecuratórias penais e a proteção do patrimônio de terceiros de boa-fé motivam a presente obra. Diante da lacuna normativa no Código de Processo Penal e da necessidade de um instrumento eficaz de defesa, a questão central que este guia busca responder é: De que forma os embargos de terceiro podem ser empregados para tutelar os interesses de terceiros de boa-fé, cujos bens são atingidos por medidas assecuratórias em processos penais, e qual a fundamentação jurídica que legitima essa aplicação?




    Como tese central desta doutrina, sustenta-se que, a despeito da ausência de previsão expressa no Código de Processo Penal, os embargos de terceiro consolidam-se como o instrumento processual apto e necessário para a defesa dos interesses de terceiros de boa-fé em processos criminais (LIMA, 2025, p. 412).




    Tal aplicabilidade fundamenta-se na aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, autorizada pelo art. 3º do CPP (PACELI, 2024, p. 818), tese corroborada pela doutrina clássica de Ada Pellegrini Grinover (2010, p. 45) quanto à unidade do fenômeno processual. A viabilidade da medida repousa ainda na prevalência de princípios constitucionais — como o devido processo legal, o contraditório e o direito de propriedade (SILVA, 2024, p. 273) — e, crucialmente, na comprovação da licitude da aquisição do bem e da demonstração cabal da ausência de vínculo entre o patrimônio e a atividade delitiva investigada (LOPES JR., 2024, p. 620).




    Diferente de um estudo meramente acadêmico, esta obra tem como objetivo geral demonstrar a efetividade prática e a legitimidade dos embargos de terceiro como ferramenta de defesa dos interesses de terceiros de boa-fé afetados por constrições em processos penais. Para alcançar esse propósito, este guia propõe-se a cumprir os seguintes objetivos específicos:




    • analisar as principais correntes doutrinárias e jurisprudenciais que dão suporte à admissibilidade da matéria;




    • fundamentar a aplicação subsidiária do CPC ao processo penal para suprir a lacuna normativa do rito assecuratório;




    • delimitar os critérios práticos para a caracterização da boa-fé do terceiro adquirente;




    • apresentar e discutir um caso concreto de sucesso, detalhando a aplicação prática da tese, desde a comprovação da licitude do bem até os desafios da efetivação da tutela via Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB).




    1.5. Justificativa e Relevância do Estudo para a Teoria e a Prática Jurídica




    A relevância da presente obra reside em sua significativa contribuição para a segurança jurídica e para a efetiva proteção do patrimônio de particulares inocentes no complexo cenário da persecução criminal. A análise da aplicabilidade dos embargos de terceiro em processos penais não se limita a um debate teórico, mas se insere em uma demanda prática urgente, especialmente em um contexto de intensificação de medidas assecuratórias em operações de combate à criminalidade organizada (LIMA, 2025, p. 415).




    Do ponto de vista teórico, o estudo aprofunda o debate sobre a aplicação subsidiária de normas processuais civis ao Código de Processo Penal (CPP), preenchendo uma lacuna que tem gerado divergências interpretativas (PACELI, 2024, p. 820).




    Ao fundamentar a viabilidade dos embargos de terceiro para além de uma previsão expressa no CPP, a obra contribui para a construção de uma interpretação sistemática do ordenamento jurídico, que harmoniza os imperativos da justiça penal com as garantias fundamentais da propriedade e do devido processo legal (SILVA, 2024, p. 278).




    A discussão sobre a boa-fé do terceiro adquirente e a desvinculação da origem do bem com o ilícito, como pilares da proteção, oferece subsídios essenciais para o aprimoramento da doutrina (LOPES JR., 2024, p. 622).




    No aspecto prático, este livro se configura como um guia valioso para profissionais do direito que atuam em casos de constrição patrimonial em matéria criminal. Ao apresentar e discutir um caso concreto, onde a tese do cabimento dos Embargos de terceiro prevaleceu, a obra fornece um roteiro e argumentos sólidos para a defesa do patrimônio de terceiros de boa-fé.




    Os desafios pós-decisão, como a complexidade da liberação via Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB), também são abordados, oferecendo insights sobre a superação de obstáculos burocráticos e procedimentais (CNJ, Provimento nº 39/2014). A obra visa, assim, fortalecer os mecanismos de tutela de direitos fundamentais e promover um equilíbrio entre a eficácia do combate ao crime e a salvaguarda dos direitos individuais.
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